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ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   vedação   à   concessão   de   homenagens,   títulos,    medalhas,
condecorações ou outras formas de reconhecimento oficial a pessoas condenadas
por crimes hediondos ou equiparados,  no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regjmentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

f--_   __``

Vereador Voto Assinatu;F9Í:`~-j.+,:-   -`? ++

DANIEL MARIANO Eseguír ao p[enárío
/,yJ/,;/Z?#/;:       /,,í/,+++f+y,`('t=/,(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS                               t`
`iú  stuir ao P[enário

ZíÍ`#F\~±4,''ífi,z~,,r_h.\(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA ffiuíraop,enárío        \L

_bQ-__, `~       'r`,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,   Á'< j.:,).,,\  de  junho de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(`W Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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